
PARECER N° 1179 , DE 2007

DE RELATOR ESPECIAL EM SUBSTITUIÇÃO AO DA COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO E CONTROLE, SOBRE O 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 397, de 2005

O projeto de decreto legislativo em epígrafe, apresentado por relator especial, que exarou parecer em substituição ao da Comissão de Finanças e Orçamento,  reconhece a decisão do Tribunal de Contas e dispõe sobre o arquivamento do processo RGL nº 181/2001 e a remessa de ofício requerendo as providências do Ministério Público.

Encaminhado à Comissão de Fiscalização e Controle nos termos do artigo 239, § 4°, do Regimento Interno Consolidado, não recebeu manifestação daquele órgão técnico no lapso regimental, ensejando a designação de relator especial. É, portanto, nesta qualidade que passamos a opinar sobre a matéria nos termos do artigo 239, § 5º, combinado com o artigo 31, § 19, parte final, do regimento supracitado.

O relator especial, Deputado José Caldini Crespo, concluiu pelo arquivamento do processo RGL n.º 181/2001 e a remessa de ofício requerendo providências do Ministério Público, após reconhecer a decisão do Tribunal de Contas e tendo em vista não ser mais possível tomar as providências previstas no § 1º do artigo 33 da Constituição do Estado.

Entendemos que outra não poderia ser a conclusão do Parecer da Comissão de Finanças e Orçamento. De fato, o Tribunal de Contas ao analisar os recursos ordinários entendeu que os argumentos sustentados pela origem não sanaram as irregularidades apontadas.  Desta forma, julgou regulares as dispensas de licitação marcadas nos processos TC - 011528/026/97; TC-308/026/95; TC-309/026/95; TC-310/026/95; TC-311/026/95; TC-313/026/95; TC-315/026/95; TC-318/026/95; TC-310/026/95; TC-757/026/95; TC-758/026/95; TC-760/026/95; TC-761/026/95; TC-762/026/95; TC-763/026/95; TC-1435/026/95; TC-1438/026/95; TC-1436/026/95; TC-35834/026/96; TC-36200/026/96, bem como a Tomada de Preços apreciada no TC -35835/026/96.

Consideraram irregulares as dispensas de licitação referentes aos processos TC-35821/026/96; TC-35822/026/96 e TC-35832/026/96. Quanto ao TC – 011528/026/97 referente à representação, formulada pelos deputados Estaduais Jamil Murad e Nivaldo Santana, julgaram-na procedente.

E por fim, opinaram pela irregularidade de todos os contratos relativos aos feitos mencionados e seus termos aditivos.

Diante do exposto, no que nos compete analisar, somos favoráveis à aprovação do Projeto de Decreto Legislativo de nº 397, de 2005.

É o nosso parecer.

a) VITOR SAPIENZA  -  Relator Especial
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